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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 


             Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Edis, para a apreciação desta Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei nº 09 / 2021 de 07 de maio de 2021 que “Dispõe sobre o funcionamento e a instalação de postes, torres, antenas, contêineres e demais equipamentos que compõem as Estações Rádio- Base no âmbito do Município e dá outras providências”.

             O Projeto de Lei que levamos a Douta apreciação desta Casa Legislativa tem por objetivo de regulamentar o funcionamento das estruturas e equipamentos de telecomunicações nos termos da legislação federal e resoluções da Anatel.

		A falta de regulamentação dessa matéria causa ao município renúncia de potenciais receitas e deixa de estabelecer regras de segurança aos munícipes quanto à exploração dos serviços de telecomunicações no âmbito municipal.
 
                 Assim sendo, espero que o conteúdo do presente Projeto de Lei comungue com o pensamento dos ilustres Edis, para o fim de acolhê-lo e aprová-lo integralmente na forma regimental, uma vez, tratar de assunto de interesse publico relevante.  
                Atenciosamente, 

Santana do Deserto, 07 de maio de 2021.


WALACE SEBASTIÃO VASCONCELOS LEITE
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